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TERMO ADITIVO

Processo nº 02000.004080/2020-50

  

 

Unidade Gestora: 440001

                                                                                                                                                                                                          

                                                                              

SEXTO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
12/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, POR
INTERMÉDIO DA SUA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA PROCLIMA
ENGENHARIA LTDA

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, órgão da Administração Pública Federal Direta, nos termos da Lei nº
14.600, de 19 de junho de 2023 e do Decreto nº 11.349, de 1º de janeiro de 2023, situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco B, inscrito no CNPJ sob o n.
37.115.375/0002-98, neste ato representado pela Senhora Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração, ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA, nomeada
pela Portaria nº 2510, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, Publicada no Diário Oficial da União, em 26 de maio de 2023, Seção
2, Página. 1, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, sediada no SOF SUL Quadra 16 Conjunto “A” Nº 04 - SOF SUL,
Brasília/DF, CEP 71.215-281, inscrita no CNPJ número 00.578.617/0001-99, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor GUILLERMO
AMARAL FUNES, resolvem, com fundamento no Artigo 65, Inciso I, Alínea b, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, firmar o presente Termo Aditivo, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 12/2022.

1.2. O prazo da vigência do Contrato nº 12/2022 será prorrogado por mais 18 (dezoito) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de
09/03/2026 a 08/09/2027, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93.”

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES

2.1. O valor global do presente instrumento é de R$ 16.908.876,45 (dezesseis milhões, novecentos e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais e quarenta e
cinco centavos).

rupo Item DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO

1

1 Manutenção predial - mão de obra e materiais de consumo, equipamentos, instrumentos,
ferramentas e utensílios. Mensal 18 R$ 123.27

2 Manutenção de exaustão, renovação de ar, ventilação e climatização - mão de obra e
materiais de consumo. Mensal 18 R$ 27.599

3 Manutenção de elevadores. Mensal 18 R$ 7.799

4 Serviços de brigada - mão de obra e materiais de consumo, equipamentos, instrumentos,
ferramentas e utensílios. Mensal 18 R$ 181.52

5 Serviços de limpeza - mão de obra e materiais de consumo, equipamentos, instrumentos,
ferramentas e utensílios. Mensal 18 R$ 120.48

6 Serviços de copeiragem - mão de obra e materiais de consumo, equipamentos, instrumentos,
ferramentas e utensílios. Mensal 18 R$ 262.74

7 Serviços de gerenciamento de facilities - mão de obra. Mensal 18 R$ 36.509
8 Pequenos serviços sob demanda. Mensal 18 R$ 109.87
9 Peças de equipamento de climatização sob demanda. Mensal 18 R$ 38.501

10 Materiais de aplicação para a manutenção predial e manutenção do sistema de climatização. Mensal 18 R$ 31.053

11 Projetos e laudo. Mensal 0 R$ 43.419

 

                                                             PREÇO GLOBAL DO CONTRATO, 18 MESES                                                                                                                                                                  R$ 16.908

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 440001

Fonte de Recursos: 0100

Programa de Trabalho: 174081

Elemento de Despesa: 33.90.39

Nota de Empenho: NE202600055
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3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor
global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

5. CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

5.1. As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são, pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

6. CLÁUSULA SEXTA  - DA PUBLICAÇÃO

6.1. Cabe à contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme o art. 61, p. único, da Lei nº
8.666, de 1993, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº
7.724, de 2012.

 

 

 
______________________________________

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

 
_____________________________________________

GUILLERMO AMARAL FUNES
Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração PROCLIMA ENGENHARIA LTDA

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por Guillermo Amaral Funes, Usuário Externo, em 03/03/2026, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Subsecretário(a) de Planejamento, Orçamento e Administração, em 04/03/2026, às 22:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2244579 e o código CRC A07BF9B4.

Referência: Processo nº 02000.005185/2022-98 SEI nº 2244579
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